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Reunião Ordinária de 2017/04/03

5. PROPOSTA PARA CRIAÇÃO DE TAXA DE DIREITOS DE

PASSAGEM E DE OCUPAÇÃO DO SUBSOLO, COM CARÁCTER

PERMANENTE: ART° 85° DA LOE 2017:

Submete-se à consideração do Executivo e posterior aprovação da

Assembleia Municipal, proposta para criação de taxa de direitos de

passagem e de ocupação do subsolo, com caracter permanente,

proposta essa que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Proposta para criação de taxa de direitos de passagem e de ocupação do subsolo,

com caracter permanente: artigo 852 da LOE 2017.

Sr. Presidente:

1 . A LOE 2017 veio introduzir um modificação profunda e importante à forma

como a taxa de direitos de passagem e de ocupação do subsolo com caracter

permanente é liquidada e cobrada às empresas titulares de infra-estruturas

(concessionárias de serviços público de telecomunicações, de gás, de electricidade,

etc...), repondo algum bom senso nesta matéria. Quando a Lei das Telecomunicações

Electrónicas foi aprovada e criada a TMDP, por várias vezes alertei em ofícios dirigidos

à ANMP, à ANACOM e membros do Governo de então e outras entidades para o

absurdo que era a forma como a TMDP era operacionalizada e que podia conduzir —

como conduziu — a um total obscurantismo e falta de transparência na liquidação e

cobrança da taxa. Basta ver que a TMDP, sendo uma receita municipal, é liquidada e

cobrada pelas empresas de telecomunicações aos seus clientes e supostamente

entregue aos municípios, sendo certo que as empresas nem prestam contas (porque

não estão a isso legalmente obrigadas) aos municípios. Além disso, os municípios não

tinham meios legais para, de forma expedita, reagir judicialmente contra a falta de

pagamento da TMDP.

2. Ora, a LOEZO17 veio, felizmente, alterar isso. O artigo 859 da LOE2O17 diz o

seguinte:

Artigo 85.2

Taxas de direitos de passagem e de ocupação do subsolo

1 - Para efeitos de liquidaçào da taxa municipal de direitas de passagem e da taxa municipal de

acupação da subsolo, as empresas titulares das infroestruturas comunicam a cada municípia, até 31 de

março de 2017, a cadastro das suas redes nesse território, devendo proceder à atualização da

infarmaçãa prestada até ao final do ana.

2 - Na ausência da comunicação a que se refere a número anterior, o município presume que as

infraestruturas estão localizadas na totalidade dos metros lineares da respetiva rede uiória urbana.

Direcção Municip& de Gestão Administraliva
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3 - A taxa municipal de direitos de passagem e a taxa municipal de ocupação do subsolo são pagos pelas

empresas operadoros de infraestruturas, não podendo ser refletidas no fatura dos consumidores.

3 Assim, com esta nova medida legislativa, são os municípios que passam a

cobrar directamente às empresas as respectivas taxas pela ocupação do subsolo, seja

a título de TMDP, para o caso das empresas de telecomunicações, seja outro tipo de

ocupação do subsolo qualquer infra-estrutura de serviço público (tubagens de gás, de

electricidade, etc...).

4. Para isso, as empresas (as que detém infra-estruturas que ocupem o subsolo

com caracter permanente) devem comunicar ou publicar nas suas plataformas online,

até finais de março, os metros lineares que ocupam para que os municípios possam

liquidar e cobrar a TMDP ou a taxa de ocupação do subsolo. Se não o fizerem, os

municípios poderão e deverão cobrar a cada empresa a totalidade dos metros lineares

de respectiva rede viário urbana.

5. Sucede que na nossa tabela de taxas a TMDP é calculada em função duma

percentagem sobre a facturação das empresas (pois era isso que estava previsto na Lei

das Telecomunicações), o que contraria a lógica dos metros lineares agora prevista

para a liquidação deste tipo de taxa. Por isso, impõe-se, agora, a previsão

regulamentar da taxa de direitos de passagem e de ocupação do subsolo por forma a

adequar tal tributo com o artigo 85 da LOE2O1].

Paralelamente, e de acordo com informação dos serviços de planeamento e

ordenamento, o total de metros lineares de rede viária do concelho de Braga, para

liquidar a taxa às empresas titulares das infra-estruturas, no caso de estas não

cumprirem a obrigação de comunicarem ao município o cadastro das suas redes, é o

seguinte, à data de hoje:

Considerando os eixos existentes na cartografia homologada de 2013, e

atualizações feitas no SIG, temos:
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Rede viária municipal (Caminhos municipais, Estradas municipais, e Estradas

nacionais desclassificadas sob a jurisdição da CMB e variantes municipais) —398 Km

Arruamento urbanos — cerca de 800 Km.

6 — Em termos de quantitativo da taxa e da sua fundamentação económico

financeira, proponho que seja utilizada a fundamentação constante do estudo de

fundamentação económica financeira utilizado para o regime regra de ocupação do

domínio público, que é identificado como OFOZ, por traduzir um workflow em tudo

idêntico ao que será utilizada na liquidação e cobrança desta taxa. No entanto,

atendendo a que se trata da prestação de serviço público, introduz-se um quociente

de “custo social suportado”, por forma a obter um valor que seja justo e que tenha em

consideração a realidade económica em causa.

7. Assim, proponho, caso o Sr. Presidente concorde, o seguinte:

1- A revogação do artigo 572 da Tabela de Taxas, por se mostrar em

desconformidade com o art2 852 da L0E2017;

2- A alteração do artigo 51 da Tabela de Taxas, que passa a ter a seguinte

redacção:

Artigo 51

1 — Toxa municipal de direitos de passagem

Por metro )inear/m2/m3 e por ano ou fracção
-

Tipo de ,
Custoac9artida

“4res Custo
Jneflclo Desincev :IaI

processo € .- .b - . li’.- Externos Total’.’. s - -- .- 4r- taxaa
Diretos Indiretos Administrativos - :- 4 ,. r-’fr Suportado

-
.

-

— ap1icar,

OF 02 19,92 12,32 2,50 3t 74 0,93 2,43

vaíores atuakzados, de acordo como ipc.

2 — Taxa municipal de ocupaçõo do subsolo por empresas concessionários

de serviços públicos
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—

— Custo 1L9Custo da contrapartida
— Pareceres Custo

Beiieficio Desincentivo Social
aExternos Total

Suportado
aplicarDiretos Indiretos Administrativos —

— —

O Diretor Municipal de Gestão

— —,- A— ‘—

Tipo de
processo

por metro Iinear/m2/m3 e por ano ou fracção

DF 02 19,92 12,32 2,50 34,74 0,93 2,43

vaIores atualizados, de acordo com o IPC.

3—outras ocupações no solo,subsolo ou espaço aéreo

a) Tubos, condutas, cabos ou semelhantes

por metro linear/m2/m3 e por ano ou fracção

Mantêm-se a redação e o valor da taxa do atual artigo 512, n2 1, cuja

taxa é de 9,15 € (valor de 2016)

b) Ocupação para depósitos subterrâneos, caixas de visita

ou semelhantes

por metro Iinear/m2/m3 e por ano ou fracção

Mantém—se a redação e o valor da taxa doatual artigo 51, n9 1, cuja

taxa é de 3,15 €, valor de 2016.

Administrativa e Prospetiva:

11431
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